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ERRATA AO EDITAL Nº 001/2013 COMDICA – VITÓRIA DA CONQUISTA/BA 
  

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 
COMDICA do Município de Vitória da Conquista/BA, no uso de suas atribuições, com 
fundamento na Constituição Federal, no Estatuto da Criança e do Adolescente, na Lei 
Municipal nº 1.573/2008 alterada pela Lei 1.866/2012, de 18 de dezembro de 2012, na 
Resolução COMDICA nº 013/2012, de 12 de dezembro de 2012 e demais legislações 
pertinentes, torna público a errata ao edital nº 001/2013, referente ao processo de 
seleção/eleição dos Conselheiros Tutelares para composição do Conselho Tutelar do 
Município de Vitória da Conquista/BA – Gestão 2013/2016. 
 
 
Onde está escrito: 
 
Item 2.2.: 
 
c) Ter residência e domicílio neste Município há pelo menos 2 (dois) anos, na data da 
inscrição, comprovado através de documentos (contrato de locação, contas de água, luz, 
telefone, entre outros) que atestem residência em nome do interessado, sendo um com data 
anterior a 21 de janeiro de 2009, e outro atual, ou ainda, declaração firmada por duas 
testemunhas idôneas, com firma reconhecida em cartório, atestando que candidato reside 
há, no mínimo, 02 (dois) anos, no município; 
 
 
Leia-se: 
 
Item 2.2.: 
 
c) Ter residência e domicílio neste Município há pelo menos 2 (dois) anos, na data da 
inscrição, comprovado através de documentos (contrato de locação, contas de água, luz, 
telefone, entre outros) que atestem residência em nome do interessado, sendo um com data 
anterior a 25 de janeiro de 2011, e outro atual, ou ainda, declaração firmada por duas 
testemunhas idôneas, com firma reconhecida em cartório, atestando que candidato reside 
há, no mínimo, 02 (dois) anos, no município; 
 



 
 
 
 
 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Criado pela Lei Federal nº 8.069/90 e Lei Municipal nº 607/91, alterada 
pelas Leis nº 792/95, 967/99,  1.328 / 2006 e 1.719/2010. 

___________________________________________________________

            
 Rua Catão Ferraz, s/nº - Centro / Fone, (0xx77) 3420-7019 / CEP: 45.015-040 / Vitória da Conquista – Bahia 

    E-mail: cmdcavc@yahoo.com.br   
 

As demais disposições do edital permanecem inalteradas. 
 
 
Vitória da Conquista, 18 de janeiro de 2013. 
 
 
 
COMISSÃO ELEITORAL 
 
 
 


